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A Entrevista Profissional de Seleção será realizada pelo júri.
A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação resulta da 

votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido atra-
vés da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a 
avaliar.

14 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, os métodos de seleção a utilizar 
são os seguintes: Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de 
Competências. Os métodos de seleção atrás referidos podem ser afas-
tados por escrito pelos candidatos ao abrigo da referida disposição 
legal, circunstância em que se aplicarão os métodos previstos para os 
restantes candidatos.

a) Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas enti-
dades competentes, Formação Profissional, Experiência Profissional e 
Avaliação do Desempenho.

15 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, caso os candidatos não possuam avaliação 
de desempenho relativa ao período a considerar, por motivos que não lhe 
sejam imputáveis, o júri atribuirá a classificação de 10 valores.

16 — Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise.

17 — As classificações finais resultarão da média ponderada das 
classificações obtidas nos métodos de seleção e obedecerão às seguintes 
fórmulas, sendo valoradas na escala de 0 a 20 valores, arredondada até 
às centésimas:

a) Para os candidatos em geral:

CF = 0,65 × PC + 0,25 × AP +0,10 × EPS

em que:
CF = Classificação final;
PC = Prova de conhecimentos;
AP = Avaliação psicológica;
EPS = Entrevista profissional de seleção;

b) Para os candidatos a que se refere o n.º 2 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, e que não tenham afastado, por escrito, os 
métodos nele constantes:

CF = 0,50 × AC + 0,50 × EAC

em que:
CF= Classificação final;
AC= Avaliação curricular;
EAC= Entrevista de avaliação de competências.

18 — Cada um dos métodos utilizados será eliminatório, pela ordem 
enunciada, e será excluído o candidato que obtenha uma valoração infe-
rior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, não lhes sendo aplicado 
o método ou fase seguinte.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações da Câmara Municipal da Praia da Vitória e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: De acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Declaração de Retificação n.º 245/2018

Regulamento das Zonas de Estacionamento Tarifado na Cidade 
da Ribeira Grande

Alexandre Branco Gaudêncio, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande, torna público a declaração de retificação ao Edital 
n.º 45/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 7, a 10 
de janeiro de 2018, relativo à publicação do Regulamento das Zonas 
de Estacionamento Tarifado na Cidade de Ribeira Grande, de modo a 
retificar -se as plantas dos Anexos 3 e 4 que fizeram parte integrante da 
referida publicação, passando a ser consideradas, como válidas, as que 
foram aprovadas na sessão da Assembleia Municipal realizada a 14 de 
dezembro de 2017, sob proposta da Câmara Municipal na sua reunião 
de 30 de novembro de 2017, que a seguir se publica como Anexo 3 e 
Anexo 4, em substituição das publicadas anteriormente.

19 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Alexandre Branco 
Gaudêncio.

da audiência de interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público, das instalações da Câmara Municipal da Praia 
da Vitória e disponibilizada na sua página eletrónica.

22 — Determinação do posicionamento remuneratório — De acordo 
com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições remune-
ratórias da categoria é objeto de negociação com o empregador público, 
a qual terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal 
com os limites e condicionalismos impostos pela Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação».

24 — Quotas de Emprego: De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência 
tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.

Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supra mencionado.

25 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), até ao 2.º dia útil seguinte à 
presente publicação, no Diário da República, na página eletrónica do 
Município e por extrato, no prazo máximo de dois dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

26 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Técnica Superior — Sandra Raquel Pereira da Costa 

Nunes.
Vogais efetivos:
Técnica Superior — Anabela Gomes Vitorino Leal (substituirá a 

presidente nas suas faltas e impedimentos).
Técnico superior — Ricardo Jorge Peixoto Toste.

Vogais suplentes:
Chefe de Divisão de Investimentos e Ordenamento do Território — Ma-

nuel Adriano Maurício Ortiz.
Técnica superior — Ana Catarina Leal Aguiar.
13 de março de 2018. — O Vereador, Tiago Lúcio Borges de Meneses 

Ormonde.
311230903 
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